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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9922/2011

Processo n.º 1596/10.4TYLSB — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: José António Pereira Simões
Insolvente: Hiperovo — Comércio de Produtos Avícolas, L.da
Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 

Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

14 -06 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Hiperovo — Comércio de Produtos Avícolas, L.da, NIF 502055715, 
Endereço: Rua das Flores,. 3, Sub/cv E, Laranjeiro, 2810 -218 Laranjeiro, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Armando Dias Nascimento, Endereço: Rua do Embaixador Martins 
Janeira n.º 4 — 5.º Esq., Lisboa, 1750 -097 Lisboa

São administradores do devedor:
Jaime Rodrigues Martins, Endereço: Quinta do Rouxinol, Lote 78, 

3.º Esq., Miratejo, 2855 -000 Seixal
José Alberto Bento de Castro, Endereço: Rua Francisco de Sousa 

Tavares, N2 R/c Esq, Almada, 2810 -224 Almada a quem é fixado do-
micílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
15 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
304795869 

 Anúncio n.º 9923/2011

Processo: 590/11.2TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: José Francisco Ribeiro Vieira
Requerido: Fénix High Security, L.da

A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 
Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 15 -06 -2011, 
pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor: Fénix High Security, L.da, NIF 500146594 e com sede em 
Rua Actor Isidoro, n.º 12 -A, Lisboa.

É administrador do devedor: José Ribeiro da Costa, com endereço em 
Alameda D. Afonso Henriques, n.º 52, 4.º Esq., Lisboa.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. José da Cruz Mar-
ques, com endereço em Rua Padre António Vieira, n.º 5, 3.º, 1070 -194 
Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 25 de Agosto de 2011, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
17 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis Silva. — 

O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
304806154 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9924/2011

Processo n.º 487/11.6TYLSB — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Daniel Graf Pio Martins
Insolvente: Vigiaris — Empresa Internacional de Segurança de Pes-

soas e Bens, SA
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

26 -05 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Vigiaris — Empresa Internacional de Segurança de Pessoas e Bens, 
SA, NIF 506046117, Endereço: Av. da Liberdade, 144/156 — 6.º, 
1250 -146 Lisboa, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor:
Waldemar Alberto Lopes Martins, residente na Rua Teresa Jesus 

Pereira, n.º 32 — 4.º esqº — 2560 -364 Torres Vedras, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Pessoa Filho, NIF 132439859, Av. 5 de Outubro, n.º 359 C, 
Loja 5, Lisboa, 1600 -036 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno(alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 




